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DECISÃO N° 3883445

DECISÃO DE NÃO RETRATAÇÃO

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25351.585714/2020-88
Autuada: SWISSPORT BRASIL LTDA.
AIS n.: 4275533206 - PA-Viracopos-SP
Expediente do Recurso n.: SEI 2808260
 

Vieram os presentes autos a esta Coordenação de Atuação Administrativa e
Julgamento das Infrações Sanitárias para análise recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o art. 11, §1º, da Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso
será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará
à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), a autuada apresentou o recurso tempestivo SEI 2808260, no qual, pelos motivos ali
expostos, requereu o não prosseguimento da autuação.

Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo nos autos a ocorrência da
prescrição em qualquer uma das modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999. Ademais, quanto à autuação, entendo que foram observados os princípios
administrativos, inclusive os da ampla defesa e do contraditório, bem como os requisitos de
validade do art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os pressupostos de
admissibilidade recursais previstos no art. 6º da Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto,
em análise ao processo e às alegações apresentadas pela autuada, não verifico elementos que
ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no que se refere à legalidade dos documentos
processuais, quanto no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.

Alega a recorrente que não teria conhecimento da penalidade a ser aplicada para
a elaboração de sua defesa administrativa, o que viola seus direitos constitucionais.

Quanto à alegada ausência da penalidade a ser aplicada, cumpre esclarecer que
esta é determinada pela instância decisória na ocasião da dosimetria da pena, em momento
oportuno, depois da apresentação da defesa da autuada e da manifestação do servidor
autuante, a teor do § 1º do artigo 22 da Lei nº 6.437/77, definindo-se, então, a sanção
apropriada ao caso concreto.

Diferentemente do alegado pela Autuada, não houve qualquer prejuízo à defesa
em virtude da ausência da menção da penalidade específica no AIS, ao contrário, é ordem legal
que ocorra desta forma, sendo inviável a dosimetria da pena antes da avaliação de todos esses
aspectos.

Outrossim, no AIS consta a devida tipificação da conduta infratora, estando
explícitas no respectivo dispositivo normativo e no rol do artigo 2º da Lei nº 6.437/77 as
possíveis penalidades a serem impostas, bem como é possível verificar que o item 3 do campo
Atenção do Auto de Infração em comento (fl. 02) trata das penas previstas conforme a Lei nº
6437/77 e a Lei nº 9294/96.

Cumpre mencionar, ainda, que as atenuantes previstas no artigo 7º da Lei nº
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6.437/77 não são aplicáveis in casu. 
A alegada atenuante, prevista no inciso III, do art. 7º, da Lei 6.437/77, preconiza a

reparação ou minoração do ato lesivo espontaneamente, ou seja, antes de qualquer
intervenção administrativa, o que não restou demonstrado in casu.

No tocante à alegada vedação ao bis in idem, importante salientar que não se
verifica a incidência de bis in idem no caso em apreço. A dobra do valor da multa se dá em
função da reincidência genérica (fls. 18 - SEI 2646191), nada tendo a ver com bis in idem.

Por fim, requer que todas as intimações sejam direcionadas ao advogado Thiago
Rufalco Medaglia, inscrito na OAB/SP sob nº 222.541.

No que diz respeito ao valor cobrado ser desproporcional, esclareço que os
critérios utilizados para a fixação do valor da multa obedecem ao disposto na norma de
regência das infrações sanitárias no Brasil - a Lei Federal nº 6.437/77, que estabelece os
procedimentos para o processo administrativo sanitário e os critérios para a definição da
penalidade pecuniária, quais sejam: a presença de circunstâncias atenuantes e agravantes - as
quais definem o intervalo do valor da multa; o risco sanitário da conduta; a capacidade
econômica do infrator e seus antecedentes quanto à anteriores condenações por infrações
sanitárias.

Desse modo, conheço do recurso interposto e, por não acolher os argumentos
oferecidos pela autuada, mantenho a decisão anteriormente proferida.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de Recursos para julgamento em
segunda instância administrativa, nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

 

ANA CAMILA TEIXEIRA DE CAMPOS
Autoridade julgadora – Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020

Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA 

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila Teixeira de Campos, Especialista
em Regulação e Vigilância Sanitária, em 14/10/2025, às 15:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3883445 e o código
CRC ACF46DD0.
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